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DECRETO N'.3I.013. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022,

LUrz FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO oO tiltWICipIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÂ.O PAULO, NO USO DE SUAS erruaulçÖns LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2IZL,ART.4", $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA O¡ CnÉptlO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR

aNuleçÃ,o DE DOTAÇÃ9, PARA g9BERTURA DE DESPESA5 COM rROnnOceçÄo E

ADITAMENTo Do CoNTRATI N" 3'112021, REFERENTE A LIMPEZR rÉCNlCe NAS UNIDADES

BÁSICA DE SAÚDE. PROCESSO: 16.820-9/2020'

REF. SOLICITA ÇAO 266 - TINIDADE DE GESTÃ'O DE PROMOÇÃO DA SAUDE

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MLINIcÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 173.92s,51 (cENTo E SETENTA E TRÊs MIL NovEcENTos E VINTE E

oITo REAIS E CINQÜENTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇAO(OES):

14.01.10.301.0191.2188 pROMocÃo DAS AcóES DAS uNIDADE DEATENCAO BÁslcA
3.3'g0.3g.00oUTRoSSERVlCosDETERCEIRoS-PEsSoAJunÍuce

OOOO PROPRIA

R$ t73.928,5t

TOTAL....R$ 173,928,51

ART. 2" - e iOngnrURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, 1" FAR'SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULÄÇ,ÄO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.01.10.301.0191.2t 88 PRoMOCAO DAS ACÓES DAS INIDADE DE ATENCÄO B.ASICA

4.4,90,52,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA
RS r't3.928'5r

TOTAL,,..R$ t73.928,5t

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃ'O,
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31.01

LUTZ

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADT

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO

VINTE E DOIS.

Ão n¡ CASA cIVIL DA PREFEITURA Do

vÊs pe FEVEREIRo Do ANo DE DoIS MIL EDrA(S) DO

MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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